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PORTARIA GP N* 701 /2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AGRESTINA, Estado de Pernambuco, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 53, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 37, inciso II, da Constituição Federal,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr.(a) MARIO ALVES DA SILVA TUNIOR. para exercer o 
cargo de SEC. E.DE CONTR. INTERNO, Símbolo CC-2 de provimento em comissão, do 
Secretaria Geral da Casa Civil, a partir desta data, devendo exercer o seu mister com zelo, 
dedicação e com observância aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência.

Art. 2° As competências e atribuições do cargo de SEC. E.DE CONTR. 
INTERNO, da Secretaria Geral da Casa Civil, são as previstas na Lei Municipal n“ 1.532, 
de 15 de dezembro 2022.

Art. 3° Determinar ao Departamento de Pessoal que proceda a lavratura do 
Termo de Posse.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se,

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo
Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2023.
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